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E TAXAS PUBLICAS ML.TNICIPAIS AS

ENTIDADES DETENTORAS DA CONDIÇÃO
DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.
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Art. lo -As entidades declaradas de utilidade pública, por Lei Municipal, ficam

isentas do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e taxas públicas

municipais.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a

contar de 1o de janeiro de2016.

Rio Grande, 1l

Ver. Wilson B sllva - Kanelao

de 2015.
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VISTO

Presidente
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CÂMARA MUNtctpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO

Pcvottll5
Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

t /\i -.t

(tl Fica deferido, a pedido do R€tator, o prazo do ãrt.42, § 1., do Regimento tnterno
( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento tntemo.

rand 2ae fuvW-,\-. dezo/,

Deliberou o Relator:

( ) Enviar âo Consultor JuÍídico.

(2{ Não enviar ao Consultor ruídico.

P

Rio Grande

idente Comi

(Bou ,--

Rel

PARECER .IURIDICO

( )Em anexo

( í) O pÍesente proieto atende as normas Constituciona

Técnica Legislãtiva.

*io Grznde, /

,JU Regimentais e é adequado a

ezot 6e

Jurídico

o
Relator (a

r jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado'

I{) O presente proieto atende as normas Constitucioneis, Jurídicas, Regimentãis e é adequado a

Técnice Legislativa.

( )O presente Proieto não âtende as normas Constitucionais, ,urídicas, Regimentais ê é

inadequado a Técnica Lêgislativa-

aio çrande, / I frl,ty'r,)^ dezo y',

Na condição gle

()acolhooáce

\

Í-.

RelatoÍ

de

,,n"'"on' 15/,/4oJ s

7



CONflSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

pARECER pRocEsso.....75q /Jo73
pLv o!!l)tts

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido
como:

( )coNsTrTUCroNAL

( ) TNCONSTTTUCTONAL

OANTIJI]RÍDICO

OANTIRE,GIMENTAL

O INADEQUÀDO ÀTÉCNICA LEGISLATTVÀ

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio C;rande, ........:. de

Presidente Ver. Ju r Pereira da Silva

Vice- ente Ver. Paulo Roldão

Secretário Ver Moralles

Membro Ver. m Castro

a3

/ilufYsryrzctérric

_-\

Membro Flavio Santos

de.........
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COI\{ISSÃO DE ORCAMENTO. FTNAN ÇAS E CONTROLE EXTERNO
PARECER

PROCESSON": 75í /t-a/s TIPO/N": ?tv oltl tpts
AUTOR:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na t*gislação correlata às
suas atribuições (Orçamenüíria. Tributiária, etc...). apos apreciar o reÊrido Projeto. constante do Processo
acima enumerado, vota, quanto ao méritq pela sua:

RESULTADODAVOTAÇÃO: il Admissi bilidade

() Não.admissibilidade

Sala das Comissões Tecnicas. Câmara Municipal- Rio Grande, _ de de 20 i5

à !o'L'c^-[o ",-ri l^r*
,/n- ê. -)/,@+o-A4- O,r'o*-nÃo

ülo'tl$
V;"t52*aA,;
b,t-' olo-
c-Atd^-aZt l-+t-bn.rP'

úno

Presidente
oLj eeaxtQ-(9-

elr_ ..*j

Vereador DENISE MARQUES

Presidente

bilidade

() Admissi bilidade

Nâo-admi()

Vereador WILSON BATISTA DUARTE

(

(

) Admissi bilidade

) Não-admissibilidade

Vereador PAULO RENATO MATTOS GOMES

( ) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Secretário

VeTeadoT FLÁVIO VELEDA MACIEL

( ) Admissibilidade

( ) Nãaadmissibilidade

t Membro

Membro

(/e'r"4 T tí' .^

Vice - Presidente

Vereadora JAIR RIZZO FERREIRA

( ) Admissitrilidade

( )Não-admissibilidade



0t
PROCESSO N " ãst/zori kAi!í.VEREADOR:
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COÀ/ISSAO DE CONSTITUIC O. JUSTICA E CIDADANIA
PROCESSO N": v) TIPO/\":
AUTOR:

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

a de 2o 15

Vereador JULIO CESAR DA SILVA

Preside

a

(<) Constitucional

uado a Téc

( ) Inconstitucional
( ) Antiiurídico
( ) Antiregimental

Vereador PAIILO ROLDAO

Vice - Presidente

Vereador GIOVANI MORALLES

Ina

o

uado a slativa

Vereador FLAVIO SANTOS

atíva

o

Ina u

( ) Antiiurídico

( ) Constitucional
Í=<l Inconstitucional

( ) Antireeimentâl

Vereadora ROVAM DE CASTR

Membro
É;-

Preside

de

O Presidente declarou o resultado da votação pcla sua:

í í constitucion ^l , ?<tz Àl I f ti '

-Lil-ss.esstilsd 

l'( ) Antiiurídico
( ) Antiresimental
í ) Inadeauado a Tecnica Legislativa

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antiiurídico
( ) Antireeimental
( ) Inadequado a Técnica Lesislativa

( h Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antiiurídico
( ) Antiregimental

( ) Constitucional
(( ) Inconstitucional
{ ) Antiiuridico
( ) AntiresimentâI
( ) Inadeouado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal- Rio Grande,



CÂMARA MUNtctpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n"

Designo para exercer a função de Retator (a) da máiéria o (a) Vereador (a)

( ) Fica defêrido, a pedido do Relator, o prazo do art- 42, § 1", do Regimento tnterno

( ) Não Requerido o prazo do art,42, § 1" do Regimento tnterno

Rio Grande, de

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor lurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico_

Rio 6rãnde, de de 20

Relator

PARECER JURíDICO

( )Em anexo

(y'f O presente proieto atende as normas Constitucionais, Jufdicas, Regimentais e é adequado a

Tecnica Legislativa

e de 20Rio Grande,
ê1 //

--' c su lt Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

{ ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

i ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razóes em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e e adequedo ê

Tecnicê Legislativa.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Juíidicas, Regimenteis ' e

inadequacjo a Técnica LeBislativà.

Rio Grande, de de 20

:.

t

oy

H,

de 20

Relator {a)
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cot\dlssÂO DE ORCAMENTO. FINAN AS E CONTROLE EXTERNOC

PROCESSO N": TIPO/II'

AUTOR:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE)- embasada na l-egislação correlata às
suas atnbüções (Orçamenúria, Tributáía, etc...). após apreciar o referido Projeto. constante do Processo
acima enumerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:

R.ESULTADO DA VOTAÇÃO: O Admissibilidade

() Não-admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas- Câmara Municipal. Rio Grande, _ de

Vereador DENISE MARQUES

() Admissi bilidade

( ) Nãa.admis§bilidade

P residente

Vereador WILSON BATISTA DUARTE

() 4dmissibilidade

( ) Não-admissibilidade

Vereador PAULO RENATO MATTOS GOMES

( ) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Sec retário

VeTeadoT FLÁVIO },ELEDA MACIEL

( ) Admissibilidade

() Não-admissibilidade

I trlernrio

Vereadora JAIR RIZZO FERREIRA

() Admissibilidade

() Não.admi bilidade

Memtrro

Presidente

-"

PARECER

Vice - Presidente

de 2015.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RlO GRANDE

niã?ffin GABINErE Do PREFETTO

LEI NO 7.057, DT 17 DE JUNHO DE 201I.

E§TABELECE REQUISITO§
PARA DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PUBLICA DE
ENTIDADES, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIA§.

O PREFEITO MUNICIPÂL DO RIO GRÀNDE, usando das atribüções que lhe
confere a Lei Orgânica ern seu artigo 5l , II.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art l' As associações e as fundações constituídas no terriúrio do Município, ou que
nele teúam estabelecimentos, com o fim exclusivo de servir, desinteressadamente, à coletividade.
podem ser declaradas de Utilidade Publica, desde que provados os seguintes requisitos:

I - que teúam personalidade juridica comprovada por certidâo do Catório de Registro
de Títulos e Documentos;

II - que estejam em efetivo funcionamento, inintemrpto, por mais de 02 (dois) anos,
comprovado por dooumento hábil;

III - que os eargos de suâ Diretoria não sejam remunerados;
IV - que possuarn Conselho Fiscal ou ouüo órgão equivalente;
V - que estejam deüdamente inscritas no CadastÍo Nacional de Pessoa Juridica do

Ministério da Fazenda (CNPJÀiIF);
VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, compÍovando tal fato mediante a

apÍesenlação de relação circunstanciada dos serviços pestados à comunidade, durante 03 (três) anos
inintemrptos, ou quaisquer outros meios de provq fómecidos por autoridades federais, estaduais e
municipais.

- Penígrafo único: A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos enumerados
neste artigo imporkrá no arqüvamento do pedido.

Art. 2o As entidades declaradas de utilidade pública. saivo molivo de força maior.
devidamente comprovado perante a auloridade competente. hcam obrígadas a:

I - apresentar, até o diâ l0 (dez) do mês de abril de cada ano, ao órgão competerle.
relatório circunstanciado dos sewiços prestados à coletividade no exercício anterior:II renovar, â cada 02 (dois) anos, a prova de que os cargos de Di nâo
remunerados; e

social
III comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer modificação em estatulo

tuo6R tr)É Do nL
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNÍCIPÀL DO RIO GRÂNDE

niã"êffii,r GABINETE Do PREFEITo
P ül}tôMo Do

IIO 6LANDÊ DO §'

IV - a enüdade que pleitear a Utilidade Pública, deveni comprov.rÍ, estatuariamente,
que se houver extinção da entidade, deverão ser revertidos ao Poder Público Municipal todos os
bens que foram doados pelo Município.

Art 3'- Poderá ser revogado o ato declaratório de utilidade pública da entidade que:

I - deixar de apresentar o relatório a que se refere o inciso I do artigo 2";
II - desüar-se dos seus fins;
III - exercer, na práticq compÍovadâÍlente, atividades diversas das p{€üstas no seu

estatuto;
IV - retribúr, por qualqua fomra os membros de sua Diretori4 ou conceder lucm,

bonificaçôes ou vantagens a dirigentes, mânterredores ou associados.

Art. 4" Esta [,ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, l7 de j 2011

cc: SMF/SMCÀ§/SMS/CMRGICSCVPJ/PubIiceção
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cÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n'

Designo paía exercer a função de Relator {a) da matéria o {a)Vereador (a)

Presidente da Comissão

Deliberou o Relatori

( ) Enviar ao Consultor Juridico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, de de 20

Relator

PARECER JURíDICO

{ ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator {a):

{ )Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixode acolhero parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Relator {a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o p.azo do aí, 42, § 1" do Regimento lnterno.

Rio Grande, de de 20
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CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO tçvlntÇProcesso n'

fuúf;f:, t t/krri lp;ril/a

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o {a)Vereador (a)

....(** I r..... ttL"-«* :*

Rio Grande, nB -16?, o r'Ç'

dente da o

Deliberou o Relator:

!f Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consuhor Jurídico.

Rio erande, [ | o. ,o l5

PARECER JU rco

( ) Em anexo

()OpresenteprojetoatendeasnormasConstitucionais,JuÍídicas,Regimentaiseéadequadoa

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de20

consultor lurídico

DESPACHO

Na condição de Relãtor (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razôes em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, .lurídicas, ReBimentais e é adeqqado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atênde as normas constitucionait lurídicat Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Relator (a)

E Fica deferido, a pedido do Relatot, o prazo do a.l,42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o p.azo do aÍt. 42, § 1" do Regimento lnterno.



COMISSÃO D CONSTITUI Ã JUSTI A E CIDADA
TIPO/N':

A
PROCESSO N': PLY

L{ K,-r "re \rã
a

O Presidente declarou o resultâdo da votação pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimêntâl
( ) Inâdequado a Técnica kgislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal. Rio Crande,

Vereador JULIO CESAR DA SILVA

Presidente

Vereador PAULO ROLDÀO

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador GIOVANI MORALLES

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador FLAVIO SANTOS

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereadora ROVAM DE CASTRO

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

de de20l5

t9

AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cadâ membro:

t7.r11, r,

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro
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PARECER:

Esta consultoria instada pelo questionamento formulado pela Excelentíssima Senhora
Vereadora Denise Marques, entende que na fomn do artigo 31,'a",4 da Resolução

dispõe de competência para analisar e opinar da matéria03/77 esla Comissão
abarcada no projeto.

Carlos l
lott I

)
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CÂMARA MUNICIPÀL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo no

Designo para exercer a fu nção de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

e rtc*[4

{ +".t, ....c<
,( Fica deferido, a pedido do Relato r, o prazo do att 42, § 1., do Regimento Intemo
( ) Não Requerido o prazo do an. 42, § 1" do Regimeoto lnteÍno.

Rio Grande, !4 a"/"'uro de2o./ q -

P nte da Comissão

Delibe.ou o RelãtoÍ:

P) Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consuhor Iurídico.

Rio Grande, | \ a" 7"-, +- de .}'

R

PARECER JURíDICO

( ) Em anexo

ft o presente projeto ôtende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

Rio Grande, iO r. rq§l^, de 20v?

' Consultor lurídico uardo

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razõs em separado.

( , o prc§entê proieto atende 6 normas constitucionais, Jurídicas, RegimÊntais e é adequado a

Técnica Legislativâ.

( ) o presente projeto não atende as noÍmas constitucionaÉ, Jurídkas, Regimentais e é
inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Zota+ t rç

Relator (a)

#tr.ts-7Tl *ttr.t:

DESPACHO

Na condiÉo de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.
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Salrtt rO .t t sl.l E Cl l)-\ D.\ \l\

flrocr,sso x',
rt -[OR:

,rlocat.lo o Processo enr |otitç210 nl ('C'l' rrtÍtlri cltla memhro:

Sâ. T '0i\":

Vcr-r'atloI:t .\\ t)l{t- \ \\ }- \'f I,l ! -\ L
Vere:rrlor TIIIÂGO i'>tll[S GO\C \t-\'1:S

)Constitucionrrl
) Inconstitucionrl
;.-\ntijuritlico
) Antiregimcnt2rl
; lnzrdequ:rrlo :r 'l-ócnica Legisi:rtir:r

P residente

( ) Corstituciônnl
1 ) lnconstitucion:rl
( ).{ntijuríttico
( ) .\ntireginrerlrl
( ) lnrrdequado:r Técnic:r I cqisl:rtila

vice - P rcsi lclrte

verc:rdo'r' l1O\'.\]I C \S l ll()

) Constitucionill
) Inconstitucionrrl
) Ântij uridico
).\nlilegimerrtàl
) lnlrdequ2rdo a -fécnicl Legislatir a

Vcrtitlor Fl--\\ IO S.! \TOS

( ) C 0 nrl it trcio n:ll
Í | I lrc0 nslit tlci0 n il t

1 ).\ntijuritlico
I ).\ntireginrent.rl
( ) ln:r(lcqu:r(lo :r 

.l-i'clticrr :.cgislrrtirrr

\Icruir: r-r

(

Vclca<lo r (; lO\'.\N t \tOll.\t-Ll:S

) Co nslit tt citttrrll
I I nconstitrtcio n:l I

).\nrijuritlictr
) -\ [tir.cgintentxl
1 Inatletlurrdo rt I ócnic:i l-tgisl:rtira

(
(

(

\lerrrbI t,

( ) I'residcnt€ tlecl:rt ott o resultirtlo (la \ Llllç:-t(' ltela sul:

t ) Co Itstit trci0n:rl
{ } I o co0sl il uc ion:rl
( ) .\ntijuri(lico
( ).\ntircgimcnt.ll
( ) lnadeqtrrr(lo :t 

-Iécni-rr Legislrrtir a

\nlâ dâs Comisslfcs Técrlicâs- Cântrlrl \ltrnie iprl- liitr Crrrrliie - de

P r'jsi(lellle

de l0l 6

)l

-Sec retrlrio
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DELEGAÇÓES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar exper;ências para cl ivic{i r conheci mentos

Dcsclc 1966

!_ TNFORMAÇAO N.' 3449

Porto Alegre, 16 de novembro de 2015.

Município de Rio Grande/RS, Poder IEGISLATIVO.

Carlos Eduardo Concli, Consultor Jurídico

Presidente da Câmara

Recebemos consulta solicitando a análise do Proieto de Lei ne 01112015,

por meio eletrÔnico, registrada nessa DPM sob o n.e 45.85712015.

Examinada a matéria, passamos a opinar.

O projeto de Lei sob análise tem a seguinte redação:

Art. 1e - As entidades declaradas de utilidade pública, por Lei Municipal, Íicam
isenlas de lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e taxas públicas municipais.
Art. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão, gerando eÍeitos a con-
tar de 1e de janeiro de 2016. [Sic]

As taxas e os impostos são espécies de tributo, conÍorme o Código Tribu-

tário Nacional. Sendo a taxa o cobrado pelo ente federado, tendo como fato gerador o exercício

regular do poder de polícia, ou a ulilização, efetiva ou potencial, de serviço público especíÍico e

divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, a teor do aÍ|. 77i e, o imposto o tribu-

to cuja obrigação tem por Íato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal

especíÍica, relativa ao contribuinte, de acordo com o art. 16. Desla Íorma, possÍvel a isenção de

1

lnteressado:

Consulenle:

Deslinatário:

Ementa: lsenção de lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. Possibilidade
mediante a ediçáo de lei autorizativa, com estudo de impacto
orçamentário e Íinanceiro, conÍorme o art. 14 da Lei Complementar ne

2O1|2O0O - Lei de Responsabilidade Fiscal.

1

Ar- Pêmallúxco. I00l - BaiÍÍ0 tlavsgantss foÍe: 151) 3027.3400-tar {51} 3027.3401 . gl2l:i&
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ambas as espécies de tributo, na sua esÍera de competência, desde que autorizada por Municipal,

e realizado impacto orçamentário financeiro, pois, em tese, representa renúncia de receita, de

acordo com a previsáo do art. 14, da Lei Complementar ne 101/2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal.

2. Ouanto à iniciativa legislativa do proieto náo há vício, uma vez que está

consolidado pelos Tribunais que é concorrente, podendo partir tanto do Executivo como do Legis-

lativo, como se verifica a seguirl:

RECURSO INOMINADO. PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PUBLI-
cA. AÇÃo DECLARAToRIA DE INEXISTÊNCIA DE OB-RIGAÇÃO TRIEUTÁRIN
CUMULADA COM REPETIÇAO DE INDEBITO. ISENçAO. IPTU. LEI MUNICI-
PAL. COMPETENCIA CONCORRENTE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E
DO PODER LEGISLATIVO PARA LEGISLAR SOBRE MATERIA TRIBUTÁRIA.
PRECEDENTES DO STF. EXEGESE DO ART.61, §1r, [, "b',, DA CONST|TU|-
ÇÃO DA REPÚBLICA. Trata-se de ação declaralória de inexistência de obrigação
tributária cumulada com repetição de indébito, para o íim de declarar ao autor o di-
reito ao beneÍício da isenção do IPTU, com íundamento na Lei Municipal ne

4.569/09, com a repetição dos valores pagos,.lulgada pÍocedente na origem. Cabe
à Lei Complementar estabelecer normas gerais de matéria de cunho tributário, es-
pecialmente sobre definição de tributos e suas espécies, bem como em relação
aos impostos que estão discriminados na Carta Constitucional, é o que dispõe o
art. 146, inc.lll,letra "a" da Constituição da República. Contudo, a isenção, como
uma das Íormas de exclusão do crédito tributário, conÍoÍme o disposto no art. 175
do Código Tributário Nacional, depende de lei especíÍica, seja Federal, Estadual
ou Municipal, para deÍinir as suas condições, seus requisitos e sua abrangência,
exigência do artigo 150, §6, da Constituição da República e artigo 176 do Código
Tributário Nacional. Ouanto à iniciativado artigo 61, §1e, ll, "b", da Carta Magna,
está aponlado expressamenle que diz respeito aos Territórios Federais, e é en-
tendimento iterativo do Supremo Tribunal Federal que não é de iniciativa exclusiva
do Poder Execulivo regular a matéria tÍibutária, mas também do Poder Legislativo,
havendo competência concorrenle para legislar a matéria em comento. CUSTAS
PROCESSUAIS - No tangente as custas processuais, mister atentar que as pes-
soas jurídicas de direito público devem arcar com as custas processuais pela me-
tade, na Íorma do artigo 11, alínea a , em sua redação original, mormenle porque
através das Argüiçôes de lnconstitucionalidade ne 70041334053 e ne
70038755864, julgadas procedentes, restou declarada a inconstitucionalidade do

' Recurso CÍvel No 71005026620, Turma RecuÍsal da Fazenda Pública, Turmas Bêcursais, Relalor: Niwton
Carpes da Silva, Julgado em 2610512015. 2

t
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Assim sendo, possível em tese a isençáo prevista no proieto de lei ne

01 1/2015, desde que acompanhado por estudo de impacto orçamentáÍio Íinanceiro, e, evidente-

mente, haia iustificativa de interesse público para tal beneÍÍcio.
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3.

sua aprovação.

texto que havia alterado o aÍtigo l1 da Lei Estadual ne 8.121/85, ou seja, as dispo-
sições da Lei ne 13.471l10 que isentavam as Pessoas Jurídicas de Direito Público
do pagamenlo de custas processuais. Desse modo, tendo em vista que se tÍata dê
Juizado Especial da Fazenda Pública, no qual os ônus da sucumbência são impu-
tados somente no juízo 'ad quem", mister a condenação do réu ao pagamento das
custas pÍocessuais pela metade. lnteligência do art.55 da Lei Federal n.9099/95.
RECURSO INOMINADO DESPROVIDO

Assim sendo o proieto de lei ne 01 1/2015 é constitucional, logo possível a

São as inÍormações que julgamos pertinentes à consulta formulada.

(,"'.,1n-.Fl
VivÉn LltÍa Flôres
OABTRS no 28.790

I

Bi RS no 41.960
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CÂMARA MUNIcIPAt Do RIo GRANDE

DESPACHO processo n. Y54i )45

Designo plra exercer
f(or'4fl .....(Ní.a-"

a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

() Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1', do Re8imento lnterno.

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento Interno.

nro erande, JI a. t/,tl+'t/1," de 20 t3

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

h,, Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grandg 26de lr de

Relator

PARECER JURíDICO

( ) Em anexo

(.!_O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Riocrande,al de 4t- de 20

rco

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o pareceÍ.iurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnicâ Legislativa.

( ) O presente proieto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Relator (a)
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Colocado o Processo em votâção nâ CCJ, votou cada membro:

O Presidenle declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

Vereador Flávio Maciel

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tócnica Legislativa

Vereador Rogério Gomes

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Rovam Castro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Luciano Gonçalves

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente

de 2019.

Presidente


